
 

  

PORTARIA COREN-PR Nº 924 DE 01 DE JULHO DE 2025

 

A Presidente   em exercício do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a
tesoureira da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº
5.905/1973 e pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00239.004662/2025-21;

CONSIDERANDO a Comissão de Saúde do Trabalhador do Coren/PR;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:

Art. 1º  Designar os membros da Comissão de Saúde do Trabalhador -Jani Célia
Missel,   Rafael Antônio Cordeiro de Souza, Regiane Aparecida Pereira de Santiago,  Lorhimar dos Santos
Bogarin e Raquel da Silva Padilha, para realizarem ações educativas relacionados a Saúde do Trabalhador
na Unidade de Pronto Atendimento de Piraquara nos dias 10 e 31 de julho de 2025 no período de 19h às
20h30min

Art.2º As visitas substituirão as reuniões previamente autorizadas para a Comissão para o
mês de julho de 2025.

Art.3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando a Portaria nº
742/2024.

Art. 4º Dê ciência e cumpra-se.  

 

 

DANIELE FABRIS

Coren-PR nº 202.932

Presidente em Exercício - Portaria 915-2025

 

QUELI CRISTINA KANARSKI

Coren-PR nº 955.458

Tesoureira

Documento assinado eletronicamente por QUELI CRISTINA KANARSKI - Coren-PR 955.458-TEC,
Tesoureiro(a), em 02/07/2025, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF, Presidente em
Exercício, em 02/07/2025, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0885499 e
o código CRC 719E8DA0.

 

Referência: Processo nº 00239.004662/2025-21 SEI nº 0885499
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